LEI Nº 2.384, DE 10/12/2001

Acrescenta dispositivo à Lei nº 2.357, de 16/08/2001, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Popular Municipal de Educação e dá outras providências.”




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 2º da Lei nº 2.357, de 16 de agosto de 2001, o seguinte parágrafo terceiro: 

“Art. 2º - .........................................................................................

§ 3º - O Conselho Popular Municipal de Educação será constituído por 07 (sete) membros, sendo 04 escolhidos na Conferência Municipal de Educação e o seu Presidente, Secretário e 01 (um) membro indicados pelo Poder Executivo.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2001; 37º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Ângela Yankous Monteiro

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

